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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 3/2019

Regime jurídico do transporte de passageiros em automóveis 
ligeiros de aluguer

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei estabelece o regime de acesso, gestão, fiscali-
zação e sancionatório do exercício da actividade de transporte 
de passageiros em automóveis ligeiros de aluguer, doravante 
designados por táxi, com vista a assegurar a qualidade do ser-
viço e a salvaguardar os legítimos direitos e interesses dos pas-
sageiros e dos operadores.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos da presente lei e respectivos diplomas comple-
mentares, entende-se por:

1) «Táxi», o automóvel ligeiro destinado ao transporte públi-
co, que está equipado com taxímetro e outros equipamentos 
legalmente previstos;

2) «Transporte de passageiros em táxi», o transporte de pas-
sageiros, com recurso ao automóvel ligeiro referido na alínea 
anterior, para o local indicado por estes, mediante a cobrança 
aos mesmos de uma retribuição legalmente fixada;

3) «Licença», a autorização para a exploração da actividade 
de transporte de passageiros em táxi;

4) «Licença geral», a autorização para explorar a actividade 
mediante a tomada de passageiros em locais não proibidos por 
lei;

5) «Licença especial», a autorização para explorar a activi-
dade mediante a tomada de passageiros em locais específicos e 
nas condições estipuladas na respectiva licença;

6) «Alvará», o título que certifica que o automóvel ligeiro 
está apto para prestar o serviço de transporte de passageiros 
em táxi;

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 3/2019號法律

輕型出租汽車客運法律制度

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的

本法律訂定從事輕型出租汽車（下稱“的士”）客運業務的

准入、管理、監察及處罰制度，以確保服務質素，維護乘客及從

業人員的合法權益。

第二條

定義

為適用本法律及補充法規的規定，下列用語的含義為：

（一）“的士”：是指用作公共運輸且具備計程錶及其他法定

設備的輕型汽車；

（二）“的士客運”：是指以上項所指的輕型汽車，按乘客要

求將其運載至指定的地點，並向乘客收取法定回報；

（三）“准照”：是指允許經營的士客運業務的許可；

（四）“普通准照”：是指允許在法律沒有禁止的地點接載

乘客以經營業務的許可；

（五）“特別准照”：是指允許在特定地點並按准照內所訂

條件接載乘客以經營業務的許可；

（六）“執照”：是指證明輕型汽車符合提供的士客運服務

的資格的憑證；



N.º 9 — 4-3-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1315

（七）“的士駕駛員證”：是指賦予個人駕駛的士的資格的

憑證。

第三條

的士客運業務

一、經營的士客運業務，必須獲交通事務局發給准照。

二、禁止以有償或無償方式移轉或出租准照及有關執照，或

以任何方式設定負擔。

三、為經營業務，持有一個或多個准照者不得單獨或合共持

有超過三百個執照。

四、為適用上款訂定的執照數目上限，於下條第三款所指的

開展公開競投的公告公佈日起一年內失效的執照不計算在內。

第二章

准照及執照

第四條

准照的種類及其發出

一、准照分為普通准照及特別准照。

二、普通准照和特別准照均須經公開競投發出，但如為公共

利益而特別需要時，得以公佈於《澳門特別行政區公報》（下稱

“《公報》”）的行政長官批示豁免以公開競投的方式發出普通

准照或特別准照。

三、開展公開競投的公告，須於開標日期至少三十日之前公

佈於《公報》。

第五條

從業要件

一、同時符合下列要件的公司，方可參與准照的公開競投：

（一）公司住所及其商業營業場所設於澳門特別行政區；

（二）公司資本不少於澳門幣五百萬元；

（三）公司所營事業僅限於經營的士客運業務；

（四）未被宣告破產，但已復權者除外；

7) «Cartão de identificação de condutor de táxi», o título que 
habilita um indivíduo a conduzir um táxi.

Artigo 3.º

Actividade de transporte de passageiros em táxi

1. A exploração da actividade de transporte de passageiros 
em táxi carece de licença a atribuir pela Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, doravante designada por DSAT.

2. É proibida a transmissão ou locação, a título oneroso ou 
gratuito, bem como a oneração, por qualquer forma, da licença 
e dos respectivos alvarás.

3. Na exploração da actividade, nenhum titular de uma ou 
mais licenças pode possuir, separadamente ou em conjunto, 
mais de 300 alvarás.

4. Para efeitos do limite de alvarás fixado no número ante-
rior, não são contabilizados aqueles que venham a caducar no 
prazo de um ano a contar da data de publicação do aviso de 
abertura do concurso público a que se refere o n.º 3 do artigo 
seguinte.

CAPÍTULO II

Da licença e alvará

Artigo 4.º

Tipos de licença e sua atribuição

1. A licença classifica-se em geral e especial.

2. A atribuição da licença geral e da licença especial é feita 
mediante concurso público, podendo o mesmo, caso o interes-
se público especialmente o aconselhe, ser dispensado mediante 
despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau, doravante desig-
nado por Boletim Oficial.

3. O aviso de abertura do concurso público é publicado no 
Boletim Oficial até 30 dias antes da data do acto público do 
concurso.

Artigo 5.º

Requisitos para o exercício da actividade

1. Podem candidatar-se ao concurso público para atribuição 
de licença as sociedades comerciais que preencham, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

1) Tenham sede social e estabelecimento comercial na Re-
gião Administrativa Especial de Macau, doravante designada 
por RAEM;

2) Disponham de capital social não inferior a 5 000 000 de 
patacas;

3) Tenham como objecto social exclusivo a exploração da ac-
tividade de transporte de passageiros em táxi;

4) Não tenham sido declaradas falidas, salvo se reabilitadas;
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（五）未有欠繳任何稅捐、稅項或因違反本法律的規定而被

科的罰款。

二、在准照有效期內，准照持有人亦須符合上款規定的全部

要件。

第六條

准照的有效期及失效

一、准照的有效期載於有關准照，有效期屆滿時，准照失

效。

二、准照持有人須自准照有效期屆滿之日起十日內，將准照、

憑該准照而獲發的執照及有關的士識別牌交還交通事務局。

三、違反上款規定者，科澳門幣九千元罰款。

第七條

中止准照

一、如准照持有人被確定的司法裁判禁止從事的士客運業務

且禁止期間不超過准照有效期的剩餘期間，則中止准照。

二、屬上款規定的情況，准照在有關司法裁判轉為確定後即

中止，而准照持有人須自接獲有關中止准照的通知之日起十日

內，將有關的士識別牌交還交通事務局。

三、第一款所指的禁止期屆滿時，取消中止准照。

四、違反第二款規定者，科澳門幣九千元罰款。

第八條

註銷准照

一、屬下列任一情況，註銷准照：

（一）准照持有人不符合第五條第一款規定的任一要件；

（二）出現單獨或合共移轉持有准照的公司的資本超過百分

之三十五的情況；

（三）藉提供虛假聲明或其他不法途徑獲發有關准照；

（四）准照持有人將准照或執照以有償、無償方式移轉、出

租或以任何方式設定負擔；

5) Não estejam em dívida por quaisquer contribuições, im-
postos ou multas aplicadas por violação da presente lei.

2. Durante o prazo de validade da licença, o seu titular é 
obrigado a manter preenchidos todos os requisitos previstos no 
número anterior.

Artigo 6.º

Validade e caducidade da licença

1. A licença é válida pelo período dela constante e caduca no 
termo do seu prazo de validade.

2. O titular da licença deve proceder à entrega na DSAT, da 
licença, dos alvarás que aquela lhe atribui e das respectivas 
chapas identificativas de táxi, nos 10 dias a contar da data do 
termo do prazo de validade da mesma.

3. A infracção ao disposto no número anterior é sancionada 
com multa de 9 000 patacas.

Artigo 7.º

Suspensão da licença

1. A licença é suspensa quando o seu titular, por decisão 
judicial transitada em julgado, seja interditado do exercício da 
actividade de transporte de passageiros em táxi por um perío-
do não superior ao período remanescente do seu prazo de vali-
dade.

2. No caso previsto no número anterior, a suspensão da li-
cença tem lugar logo após o trânsito em julgado da respectiva 
decisão judicial, devendo o seu titular proceder à entrega na 
DSAT das respectivas chapas identificativas de táxi, nos 10 
dias a contar da data de recepção da notificação relativa à sua 
suspensão.

3. A suspensão da licença é levantada decorrido o período de 
interdição referido no n.º 1.

4. A infracção ao disposto no n.º 2 é sancionada com multa 
de 9 000 patacas.

Artigo 8.º

Cancelamento da licença

1. A licença é cancelada em qualquer das seguintes situações:

1) Quando o seu titular não preencha qualquer um dos re-
quisitos previstos no n.º 1 do artigo 5.º;

2) Quando seja transmitido, separadamente ou em conjunto, 
mais de 35% do capital da sociedade comercial titular da licen-
ça;

3) Quando tenha sido obtida através da prestação de falsas 
declarações, ou por qualquer outro meio ilícito;

4) No caso de o seu titular transmitir ou locar, a título onero-
so ou gratuito, ou onerar, por qualquer forma, a licença ou os 
respectivos alvarás;
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（五）准照持有人被確定的司法裁判禁止從事的士客運業務

且禁止期間超過准照有效期的剩餘期間；

（六）於准照中止期間經營的士客運業務，但屬不可歸責於

准照持有人的情況除外；

（七）未遵守第十條第一款（十二）項所指的任一經營條件，

且未於交通事務局指定的期間內補正；

（八）持有准照的公司出現變更、合併或分立；

（九）持有准照的公司消滅；

（十）准照持有人提出申請。

二、如資本的移轉屬因離婚、撤銷婚姻或因法院裁判的分產

而在配偶之間作出的移轉；因繼承的移轉，以及繼承人之間對遺

產的財產作出的移轉；因破產、無償還能力或支付一定金額的執

行而由司法裁判作出的移轉；因償還債務而向銀行作出的移轉；

或根據七月五日第32/93/M號法令核准的《金融體系法律制度》

第七十一條的規定，銀行在兩年期限內作出轉售而引致的移轉，

則上款（二）項的規定不適用。

三、屬第一款（十）項規定的情況，准照持有人須在有關註銷

擬生效之日至少一百八十日之前向交通事務局提出申請。

四、准照持有人須自接獲有關註銷准照的通知之日起十日

內，將准照、憑該准照而獲發的執照及有關的士識別牌交還交通

事務局。

五、違反上款規定者，科澳門幣九千元罰款。

第九條

准照持有人的權利

准照持有人有下列權利：

（一）按照准照訂定的經營條件、本法律及有關補充法規的

規定經營業務；

（二）申請並獲發其准照所賦予的執照，但須符合發出每一

執照所需的法定要件。

第十條

准照持有人的義務

一、准照持有人有下列義務：

（一）不損壞、破壞或干擾經交通事務局確認的計程錶、全

球衛星導航系統、錄音及錄影設備以及補充法規規定的任何其

5) Quando o titular de licença, por decisão judicial transita-
da em julgado, seja interditado do exercício da actividade de 
transporte de passageiros em táxi por um período superior ao 
período remanescente do seu prazo de validade;

6) Quando a actividade de transporte de passageiros em táxi 
seja explorada estando a licença suspensa, salvo em situações 
não imputáveis ao titular da licença;

7) Quando se verifique o incumprimento de alguma das 
condições de exploração a que se refere a alínea 12) do n.º 1 do 
artigo 10.º, e a irregularidade não seja sanada no prazo fixado 
pela DSAT;

8) Quando se verifique a transformação, fusão ou cisão da 
sociedade comercial titular da licença;

9) No caso de extinção da sociedade comercial titular da li-
cença;

10) A pedido do seu titular.

2. Não se aplica o previsto na alínea 2) do número anterior, 
quando a transmissão do capital social ocorra entre cônjuges 
em consequência de divórcio, anulação do casamento ou sepa-
ração judicial de bens, resulte da sucessão e das transmissões 
entre os herdeiros dos bens objecto da herança, for determina-
da por decisão judicial em virtude de falência, insolvência ou 
execução para pagamento de quantia certa, for feita aos bancos 
para reembolso de dívidas ou resulte de revendas feitas pelos 
bancos ocorridas no prazo de dois anos, nos termos do artigo 
71.º do Regime Jurídico do Sistema Financeiro, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho.

3. No caso previsto na alínea 10) do n.º 1, o titular da licença 
formula o pedido junto da DSAT, com a antecedência mínima 
de 180 dias em relação à data em que pretende que o cancela-
mento produza efeitos.

4. O titular da licença deve proceder à entrega, na DSAT, 
da licença, dos alvarás que aquela lhe atribui e das respectivas 
chapas identificativas de táxi, nos 10 dias a contar da data de 
recepção da notificação relativa ao cancelamento da referida 
licença.

5. A infracção ao disposto no número anterior é sancionada 
com multa de 9 000 patacas.

Artigo 9.º

Direitos do titular da licença

São direitos do titular da licença:

1) Explorar a actividade de acordo com as condições de ex-
ploração estipuladas na licença e nos termos da presente lei e 
respectivos diplomas complementares;

2) Pedir e obter os alvarás que a licença atribui, desde que 
estejam preenchidos os requisitos legalmente previstos para a 
atribuição de cada alvará.

Artigo 10.º

Deveres do titular da licença

1. São deveres do titular da licença:

1) Não danificar, avariar ou interferir no funcionamento dos 
taxímetros, dos sistemas de navegação global por satélite e dos 
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他設備的運作，不收集、複製、刪除、毀壞、損壞、消除或修改該

等設備收錄的資料；

（二）確保用於經營業務的全部的士依法及按交通事務局

指定期間接受檢驗；

（三）確保的士及其計程錶、全球衛星導航系統、錄音及錄

影設備能持續並有效運作；

（四）確保的士識別牌固定於的士前端；

（五）確保在車廂內存放執照的正本或認證繕本，並備有經

交通事務局核准式樣的行車日誌，或用以代替該行車日誌並可供

交通事務局的監察人員或治安警察局的警務人員即時查閱及讀

取資料的設備；

（六）確保在車廂內的顯眼處張貼收費表及關於投訴信息

和乘客應遵守的安全規則的告示；

（七）確保在車廂內外的顯眼處張貼經交通事務局核准式樣

的告示，以便擬使用的士者知悉的士已安裝錄音及錄影設備；

（八）不容許將的士用作與的士客運服務無關的用途；

（九）不容許將的士交予未持有有效的士駕駛員證的人提

供服務；

（十）自引致更改准照或執照所載的任何資料的事實發生之

日起十五日內，就有關事實向交通事務局申請作附註；

（十一）自其住所及公司聯絡電話變更之日起十五日內通知

交通事務局有關變更；

（十二）遵守准照訂定的關於的士數目、設備配備、收費方

式、服務標準、人員培訓和客戶服務的經營條件。

二、違反上款（一）項規定者，科澳門幣三萬元罰款。

三、違反第一款（二）項或（三）項規定者，科澳門幣一萬

五千元罰款。

四、違反第一款（四）至（七）項任一規定者，科澳門幣一萬

五千元罰款。

aparelhos de gravação de som e imagem homologados pela 
DSAT, bem como de quaisquer outros equipamentos previstos 
em diploma complementar, nem recolher, copiar, eliminar, 
destruir, danificar, suprimir ou modificar as informações regis-
tadas por esses equipamentos;

2) Assegurar a sujeição a inspecção de todos os táxis afectos 
à exploração da actividade nos termos legais e no prazo que lhe 
for fixado pela DSAT;

3) Assegurar o funcionamento contínuo e eficiente dos seus 
táxis e dos respectivos taxímetros, dos sistemas de navegação 
global por satélite e dos aparelhos de gravação de som e ima-
gem;

4) Assegurar a fixação, na parte dianteira dos táxis, das res-
pectivas chapas identificativas de táxi;

5) Assegurar o depósito, no interior do veículo, do respec-
tivo alvará, ou pública-forma do mesmo, bem como do livro 
de bordo de modelo aprovado pela DSAT ou do aparelho que 
o substitua e que permita a consulta e acesso imediato pelo 
pessoal de fiscalização da DSAT ou pelos agentes policiais do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública, doravante designado 
por CPSP;

6) Assegurar a afixação, no interior do veículo, em lugar bem 
visível, da tabela de tarifas e dos anúncios referentes às infor-
mações sobre a apresentação de queixas e às regras de segu-
rança que os passageiros devem cumprir;

7) Assegurar a afixação, no interior e exterior do veículo, em 
lugar bem visível, do anúncio de modelo aprovado pela DSAT, 
para que aqueles que pretendam utilizar o táxi tomem conhe-
cimento de que o táxi está equipado com aparelho de gravação 
de som e imagem;

8) Não permitir que o táxi seja utilizado para fins não rela-
cionados com o serviço de transporte de passageiros em táxi;

9) Não permitir que o táxi seja entregue para a prestação do 
serviço a pessoa que não seja titular do cartão válido de identi-
ficação de condutor de táxi;

10) Requerer à DSAT o averbamento dos factos que deram 
origem a qualquer alteração dos elementos constantes da licen-
ça ou respectivos alvarás, nos 15 dias a contar da data da sua 
ocorrência;

11) Comunicar à DSAT a alteração da sua sede e do número 
de telefone de contacto da sociedade comercial, nos 15 dias a 
contar da data da sua ocorrência;

12) Cumprir as condições de exploração estipuladas na li-
cença, relativas ao número de táxis, equipamentos e aparelhos, 
modalidades de tarifas, padrão de serviços, formação ao pessoal 
e serviço ao cliente.

2. A infracção ao disposto na alínea 1) do número anterior é 
sancionada com multa de 30 000 patacas.

3. A infracção ao disposto nas alíneas 2) ou 3) do n.º 1 é san-
cionada com multa de 15 000 patacas.

4. A infracção ao disposto em qualquer das alíneas 4) a 7) do 
n.º 1 é sancionada com multa de 15 000 patacas.
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五、違反第一款（八）項或（九）項規定者，科澳門幣三萬元

罰款。

六、違反第一款（十）項或（十一）項規定者，科澳門幣

一千五百元罰款。

七、違反第一款（十二）項規定者，按行政違法行為及所造成

的損害的嚴重性，以及違法者的過錯程度，科澳門幣一千五百元

至三萬元罰款。

八、第三人損壞、破壞或干擾第一款（一）項所指的設備的運

作，或收集、複製、刪除、毀壞、損壞、消除或修改該等設備收錄

的資料，科澳門幣三萬元罰款。

第十一條

執照

一、附屬於准照的每一的士均須獲發一個執照。

二、不論為自己或他人以任何方式直接或間接獲得報酬或其

他利益，以不具有效執照的車輛提供有償客運服務者，按每一車

輛科澳門幣九萬元罰款。

三、操控他人實施上款所指的行政違法行為，又或以招攬乘

客或進行中介活動的方式協助他人實施該行政違法行為者，按

每一車輛科處澳門幣九萬元罰款。

四、以上兩款的規定不適用於已按其他法例獲發許可者。

第十二條

執照的發出

一、同時符合下列條件的車輛，方可獲發執照：

（一）須為新車；

（二）符合法定要件；

（三）具備計程錶、全球衛星導航系統、錄音及錄影設備且

其商標及型號已獲交通事務局核准，以及具備補充法規和競投

案卷規定的其他設備；

（四）車輛通過交通事務局的初次檢驗；

（五）車輛已獲註冊。

二、計程錶、全球衛星導航系統、錄音及錄影設備的安裝、

維護、檢定、校準及拆除，僅可由獲交通事務局許可的實體負

5. A infracção ao disposto nas alíneas 8) ou 9) do n.º 1 é san-
cionada com multa de 30 000 patacas.

6. A infracção ao disposto nas alíneas 10) ou 11) do n.º 1 é 
sancionada com multa de 1 500 patacas.

7. A infracção ao disposto na alínea 12) do n.º 1 é sancionada 
com multa de 1 500 a 30 000 patacas, consoante a gravidade da 
infracção administrativa e dos prejuízos dela resultantes, bem 
como o grau de culpa do infractor.

8. O terceiro que danifique, avarie ou interfira no funciona-
mento dos equipamentos referidos na alínea 1) do n.º 1, ou que 
recolha, copie, elimine, destrua, danifique, suprima ou modi-
fique as informações registadas pelos mesmos, é sancionado 
com multa de 30 000 patacas.

Artigo 11.º

Do alvará

1. A cada táxi afecto à licença é atribuído um alvará.

2. É sancionada com multa de 90 000 patacas, por cada 
veículo, a prestação do serviço de transporte remunerado de 
passageiros com recurso a veículo que não disponha de alvará 
válido, com vista a obter por qualquer forma, directa ou indi-
rectamente, uma retribuição ou outras vantagens, para si pró-
prio ou para outra pessoa.

3. É sancionado com multa de 90 000 patacas, por cada 
veículo, aquele que manipule outra pessoa para a prática da 
infracção administrativa prevista no número anterior, ou que 
colabore com outra pessoa na prática daquela infracção admi-
nistrativa por meio de angariação de passageiros ou por via de 
mediação.

4. O disposto nos dois números anteriores não se aplica aos 
titulares de autorização atribuída nos termos de outra legisla-
ção.

Artigo 12.º

Atribuição de alvará

1. Só pode ser atribuído um alvará ao veículo que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições:

1) Seja novo;

2) Esteja em conformidade com os requisitos legais;

3) Disponha de taxímetro, sistema de navegação global por 
satélite e aparelho de gravação de som e imagem, de marca e 
modelo aprovados pela DSAT, bem como de quaisquer outros 
equipamentos previstos em diploma complementar e em pro-
cesso do concurso;

4) Seja aprovado na inspecção inicial efectuada pela DSAT;

5) Esteja devidamente matriculado.

2. A instalação, manutenção, aferição, calibração e remoção 
do taxímetro, do sistema de navegação global por satélite e do 
aparelho de gravação de som e imagem só podem ser efectuadas 
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責，但該等實體無權讀取或處理全球衛星導航系統、錄音及錄

影設備所收錄的資料。

三、未經交通事務局許可的實體安裝、維護、檢定、校準或

拆除計程錶、全球衛星導航系統或錄音及錄影設備，按每一車輛

科澳門幣三萬元罰款。

第十三條

執照的有效期及失效

一、執照的有效期載於有關執照，不得超過相應准照的有效

期及相應車輛的使用期限。

二、執照於其有效期屆滿時失效，准照持有人須於其後十日

內將該執照及有關的士識別牌交還交通事務局。

三、違反上款規定者，科澳門幣九千元罰款。

第十四條

中止執照

一、屬下列任一情況，中止執照：

（一）准照持有人被確定的司法裁判禁止從事的士客運業務

且禁止期間不超過執照有效期的剩餘期間；

（二）在的士的計程錶、全球衛星導航系統或錄音及錄影設

備不符合法定要件或未能持續及有效運作的情況下，提供的士

客運服務；

（三）在的士不符合法定要件的情況下，提供的士客運服

務；

（四）的士在交通事務局指定的期間屆滿之日仍未送交檢

驗；

（五）的士未能通過交通事務局作出的任一檢驗。

二、如交通事務局確認上款（二）項、（三）項或（五）項規定

的情況，則即時中止執照，並拆除有關的士識別牌。

三、屬第一款（四）項規定的情況，執照自該項所指的期間屆

滿之日起中止；准照持有人須於其後十日內將有關的士識別牌交

還交通事務局。

pelas entidades autorizadas para o efeito pela DSAT, as quais 
não podem aceder ou tratar as informações registadas pelo 
sistema de navegação global por satélite e pelo aparelho de 
gravação de som e imagem.

3. A entidade não autorizada pela DSAT que efectue a insta-
lação, manutenção, aferição, calibração ou remoção do taxíme-
tro, do sistema de navegação global por satélite ou do aparelho 
de gravação de som e imagem é sancionada com multa de 
30 000 patacas, por cada veículo.

Artigo 13.º

Validade e caducidade do alvará

1. O alvará é válido pelo período dele constante, que nunca 
pode ser superior ao período de validade da respectiva licença 
nem ao prazo da utilização do respectivo veículo.

2. O alvará caduca no termo do seu prazo de validade, deven-
do o titular da licença proceder à sua entrega e da respectiva 
chapa identificativa de táxi, na DSAT, nos 10 dias subsequen-
tes.

3. A infracção ao disposto no número anterior é sancionada 
com multa de 9 000 patacas.

Artigo 14.º

Suspensão do alvará

1. O alvará é suspenso em qualquer das seguintes situações:

1) Quando o titular da licença, por decisão judicial transita-
da em julgado, seja interditado do exercício da actividade de 
transporte de passageiros em táxi por um período não superior 
ao período remanescente do prazo de validade do alvará;

2) Quando o serviço de transporte de passageiros em táxi 
seja prestado enquanto não estejam preenchidos os requisitos 
legais referentes ao taxímetro, ao sistema de navegação global 
por satélite ou ao aparelho de gravação de som e imagem do 
táxi, ou não apresentem um funcionamento contínuo e eficien-
te;

3) Quando o serviço de transporte de passageiros em táxi 
seja prestado enquanto não estejam preenchidos os requisitos 
legais referentes ao táxi;

4) Quando o táxi não seja sujeito à inspecção até ao termo do 
prazo indicado pela DSAT;

5) Em caso de não aprovação do táxi em qualquer inspecção 
efectuada pela DSAT.

2. Sempre que sejam confirmadas pela DSAT as situações 
previstas nas alíneas 2), 3) ou 5) do número anterior, o alvará 
é imediatamente suspenso, devendo ser retirada a respectiva 
chapa identificativa de táxi.

3. No caso previsto na alínea 4) do n.º 1, a suspensão do 
alvará tem lugar a partir do termo do prazo referido nesta 
mesma alínea, devendo o titular da licença proceder à entrega, 
na DSAT, da respectiva chapa identificativa de táxi nos 10 dias 
subsequentes.
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四、屬第一款（一）項規定的情況，在有關禁止期屆滿時，取

消中止執照。

五、屬第一款（二）至（五）項規定的情況，自交通事務局確

認已補正不當情事後，取消中止執照。

六、違反第三款規定者，科澳門幣九千元罰款。

第十五條

註銷執照

一、屬下列任一情況，註銷執照：

（一）有關准照被註銷；

（二）准照持有人被確定的司法裁判禁止從事的士客運業務

且禁止期間超過執照有效期的剩餘期間；

（三）藉提供虛假聲明或其他不法途徑獲發有關執照；

（四）以執照被中止的車輛提供的士客運服務，但屬不可歸

責於准照持有人的情況除外；

（五）車輛註冊被取消；

（六）准照持有人提出申請。

二、屬上款（六）項規定的情況，准照持有人須最遲在有關

註銷擬生效之日至少九十日之前向交通事務局提出申請。

三、屬第一款（三）至（六）項規定的情況，交通事務局應在

相關准照中作註銷執照的附註，但屬（五）項所指情況而准照持

有人在六個月內更換新車且獲發執照者除外。

四、屬第一款規定的情況，准照持有人須自接獲有關註銷執

照的通知之日起十日內，將執照及有關的士識別牌交還交通事務

局。

五、違反上款規定者，科澳門幣九千元罰款。

第三章

的士駕駛員

第十六條

資格

一、獲交通事務局發給的士駕駛員證者，方可駕駛的士載

客。

4. No caso previsto na alínea 1) do n.º 1, a suspensão do alva-
rá é levantada decorrido o período de interdição.

5. Nos casos previstos nas alíneas 2) a 5) do n.º 1, a suspensão 
do alvará é levantada após confirmação pela DSAT de que foi 
sanada a irregularidade detectada.

6. A infracção ao disposto no n.º 3 é sancionada com multa 
de 9 000 patacas.

Artigo 15.º

Cancelamento do alvará

1. O alvará é cancelado em qualquer das seguintes situações:

1) Quando a respectiva licença seja cancelada;

2) Quando o titular da licença, por decisão judicial transita-
da em julgado, seja interditado do exercício da actividade de 
transporte de passageiros em táxi por um período superior ao 
período remanescente do prazo de validade do alvará;

3) Quando tenha sido obtido através da prestação de falsas 
declarações ou por qualquer outro meio ilícito;

4) Em caso de prestação do serviço de transporte de passagei-
ros em táxi com recurso a veículo cujo alvará se encontre sus-
penso, salvo em situações não imputáveis ao titular da licença;

5) Quando a matrícula do veículo seja cancelada;

6) A pedido do titular da licença.

2. No caso previsto na alínea 6) do número anterior, o titular 
da licença formula o pedido junto da DSAT, com a antecedên-
cia mínima de 90 dias em relação à data em que pretende que o 
cancelamento produza efeitos.

3. Nos casos previstos nas alíneas 3) a 6) do n.º 1, a DSAT 
deve proceder ao averbamento do cancelamento do alvará na 
respectiva licença, salvo na situação a que se refere a alínea 5) 
desde que o titular proceda à substituição do veículo e lhe seja 
atribuído o alvará no prazo de seis meses.

4. Nos casos previstos no n.º 1, o titular da licença deve pro-
ceder à entrega, na DSAT, do alvará e da respectiva chapa 
identificativa de táxi, nos 10 dias a contar da data de recepção 
da notificação relativa ao cancelamento do referido alvará.

5. A infracção ao disposto no número anterior é sancionada 
com multa de 9 000 patacas.

CAPÍTULO III

Dos condutores de táxi

Artigo 16.º

Habilitação

1. O transporte de passageiros em táxi só pode ser efectuado 
por titular de cartão de identificação de condutor de táxi emiti-
do pela DSAT.
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二、違反上款規定者，科澳門幣三萬元罰款。

第十七條

的士駕駛員證

一、同時符合下列要件者，方獲發的士駕駛員證：

（一）持有有效輕型或重型汽車駕駛執照至少兩年；

（二）未曾因故意實施侵犯生命罪、侵犯身體完整性罪、侵

犯人身自由罪、侵犯性自由及性自決罪、搶劫罪或勒索罪而被確

定的司法裁判判刑，或未曾因駕駛車輛時實施的犯罪而被確定

的司法裁判判刑，但已復權者除外；

（三）過去三年內未因確定的司法裁判而被禁止駕駛或禁止

從事的士客運業務；

（四）未曾於過去三年內根據第二十條第一款（三）項而被

註銷的士駕駛員證；

（五）通過由交通事務局舉行的專門考試。

二、同時符合上款（一）至（四）項所指要件者，並完成專門

培訓課程，方可參加該款（五）項所指的專門考試。

三、在的士駕駛員證的有效期內，其持有人亦須符合第一款

規定的全部要件。

四、的士駕駛員證的發出或續期，須繳付相關費用。

五、的士駕駛員證持有人須於法定期間內繳付年度費用。

六、僅在清繳所有按本法律作出且已轉為不可申訴的決定

所涉及的款項後，方可繳付上款所指的年度費用及為的士駕駛員

證續期。

七、本條所指的專門培訓課程和專門考試的內容及評核方

式由補充法規訂定。

第十八條

的士駕駛員證的有效期及失效

一、的士駕駛員證的有效期為五年，可按相同期間續期。

2. A infracção ao disposto no número anterior é sancionada 
com multa de 30 000 patacas.

Artigo 17.º

Cartão de identificação de condutor de táxi

1. O cartão de identificação de condutor de táxi é apenas 
atribuído a quem preencha, cumulativamente, os seguintes re-
quisitos:

1) Esteja habilitado, há pelo menos dois anos, com carta de 
condução de automóveis válida, das classes ligeiras ou pesadas;

2) Não tenha sido condenado, por decisão judicial transitada 
em julgado, pela prática dolosa de crimes contra a vida, a inte-
gridade física, a liberdade pessoal ou a liberdade e autodeter-
minação sexuais, por crimes dolosos de roubo ou extorsão, ou 
por crimes cometidos na condução de veículos, salvo se reabili-
tado;

3) Não tenha sido inibido de conduzir ou interditado do exer-
cício da actividade de transporte de passageiros em táxi, nos 
últimos três anos, por decisão judicial transitada em julgado;

4) Não lhe tenha sido cancelado o cartão de identificação de 
condutor de táxi nos últimos três anos, nos termos da alínea 3) 
do n.º 1 do artigo 20.º;

5) Tenha sido aprovado em prova específica realizada pela 
DSAT.

2. Pode participar na prova específica referida na alínea 5) 
do número anterior quem preencha, cumulativamente, os re-
quisitos referidos nas alíneas 1) a 4) do mesmo número e con-
clua o curso de formação específica.

3. Durante o prazo de validade do cartão de identificação de 
condutor de táxi, o seu titular é obrigado a manter preenchidos 
todos os requisitos previstos no n.º 1.

4. A emissão ou a renovação do cartão de identificação de 
condutor de táxi estão sujeitas ao pagamento da respectiva 
taxa.

5. O titular do cartão de identificação de condutor de táxi 
deve pagar uma taxa anual dentro do período legalmente fixa-
do.

6. O pagamento da taxa anual referida no número anterior 
e a renovação do cartão de identificação de condutor de táxi 
só podem ser efectuados quando se mostrem pagas todas as 
quantias envolvidas por força da aplicação da presente lei e por 
decisão que se tenha tornado inimpugnável.

7. O conteúdo e os métodos da avaliação do curso de forma-
ção específica e da prova específica referidos na presente lei 
são estabelecidos em diploma complementar.

Artigo 18.º

Validade e caducidade do cartão de identificação de condutor 
de táxi

1. O cartão de identificação de condutor de táxi é válido pelo 
prazo de cinco anos, renovável por iguais períodos.
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二、的士駕駛員證於有效期屆滿且未獲許可續期時失效，其

持有人須於其後十日內將該證交還交通事務局。

三、違反上款規定者，科澳門幣六百元罰款。

第十九條

中止的士駕駛員證

一、屬下列任一情況，中止的士駕駛員證：

（一）其持有人被確定的司法裁判禁止駕駛或禁止從事的士

客運業務；

（二）未在法定期間繳付年度費用。

二、屬上款（一）項規定的情況，的士駕駛員證在有關司法裁

判轉為確定後即中止，該證持有人須自接獲有關中止的士駕駛員

證的通知之日起十日內，將該證交還交通事務局。

三、屬第一款（一）項規定的情況，在有關禁止期屆滿時，取

消中止的士駕駛員證。

四、屬第一款（二）項規定的情況，在繳付第十七條第五款所

指的年度費用後，取消中止的士駕駛員證。

五、違反第二款規定者，科澳門幣九千元罰款。

第二十條

註銷的士駕駛員證

一、屬下列任一情況，註銷的士駕駛員證：

（一）其持有人不再持有有效的汽車駕駛執照；

（二）其持有人因第十七條第一款（二）項所指的犯罪而被

確定的司法裁判判刑；

（三）其持有人在五年內違反第二十二條第一款（十四）

項、（十五）項、第二十三條第一款（二）至（五）項、（十）項、

（十三）項或（十七）項的規定達四次；

（四）其持有人於中止的士駕駛員證的期間駕駛的士載客；

（五）其持有人提出申請。

2. O cartão de identificação de condutor de táxi caduca no 
termo do respectivo prazo de validade, quando não tenha sido 
autorizada a sua renovação, devendo o seu titular proceder à 
entrega do mesmo na DSAT, nos 10 dias subsequentes.

3. A infracção ao disposto no número anterior é sancionada 
com multa de 600 patacas.

Artigo 19.º

Suspensão do cartão de identificação de condutor de táxi

1. O cartão de identificação de condutor de táxi é suspenso 
em qualquer das seguintes situações:

1) Caso o seu titular, por decisão judicial transitada em jul-
gado, seja inibido de conduzir ou interditado do exercício da 
actividade de transporte de passageiros em táxi;

2) Na falta de pagamento da taxa anual dentro do período 
legalmente fixado.

2. No caso previsto na alínea 1) do número anterior, a sus-
pensão do cartão de identificação de condutor de táxi tem lugar 
logo após o trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, 
devendo o seu titular proceder à entrega do mesmo na DSAT, 
nos 10 dias a contar da data de recepção da notificação relativa 
à suspensão do referido cartão.

3. No caso previsto na alínea 1) do n.º 1, a suspensão do car-
tão de identificação de condutor de táxi é levantada decorrido 
o período de inibição ou de interdição.

4. No caso previsto na alínea 2) do n.º 1, a suspensão do 
cartão de identificação de condutor de táxi é levantada após o 
pagamento da taxa anual referida no n.º 5 do artigo 17.º

5. A infracção ao disposto no n.º 2 é sancionada com multa 
de 9 000 patacas.

Artigo 20.º

Cancelamento do cartão de identificação de condutor de táxi

1. O cartão de identificação de condutor de táxi é cancelado 
em qualquer das seguintes situações:

1) Quando o seu titular deixe de possuir carta de condução 
de automóveis válida;

2) No caso de condenação do seu titular, por decisão judicial 
transitada em julgado, pelos crimes a que se refere a alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 17.º;

3) Quando num período de cinco anos forem cometidas qua-
tro infracções ao disposto nas alíneas 14) ou 15) do n.º 1 do ar-
tigo 22.º ou nas alíneas 2) a 5), 10), 13) ou 17) do n.º 1 do artigo 
23.º;

4) Quando o seu titular efectue o transporte de passageiros 
em táxi estando o cartão suspenso;

5) A pedido do seu titular.
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二、的士駕駛員證持有人須自接獲有關註銷的士駕駛員證

的通知之日起十日內，將該證交還交通事務局。

三、違反上款規定者，科澳門幣九千元罰款。

第二十一條

的士駕駛員的權利

一、的士駕駛員可拒絕或中斷向下列人士提供服務：

（一）處於醉酒或精神錯亂狀態並因而可能影響駕駛安全

的人；

（二）作出任何有可能影響駕駛安全的行為的人；

（三）攜帶任何因種類、體積或重量而可能損害的士或危害

駕駛安全的動物或物品的人；

（四）處於不潔狀況或攜帶處於不潔狀況的動物或物品並因

而可能影響的士整潔、衛生的人；

（五）超過的士獲許可的載客量的人；

（六）吸煙、進食或飲用任何因本身性質可使的士駕駛員不

適或影響的士整潔、衛生的食品或飲品的人；

（七）拒絕依法使用或不正確使用安全帶的人。

二、如乘客擬在禁止停車的地點下車，的士駕駛員可延長服

務，繼續行駛至最接近的合法停車地點。

三、因以上兩款所指任一情況發生爭議時，的士駕駛員可要

求治安警察局警務人員到場。

第二十二條

的士駕駛員的一般義務

一、的士駕駛員有下列一般義務：

（一）保持整齊及清潔的儀容；

（二）舉止端正及對待乘客尊重、有禮；

（三）每次開始上班前確保的士已備有經交通事務局核准

式樣的行車日誌，或用以代替該行車日誌並可供交通事務局的監

察人員或治安警察局的警務人員即時查閱及讀取資料的設備、

澳門特別行政區地圖以及至少澳門幣四百元的零錢；

2. O titular do cartão de identificação de condutor de táxi 
deve proceder à entrega do mesmo na DSAT, nos 10 dias a 
contar da data de recepção da notificação relativa ao cancela-
mento do referido cartão.

3. A infracção ao disposto no número anterior é sancionada 
com multa de 9 000 patacas.

Artigo 21.º

Direitos do condutor de táxi

1. O condutor de táxi pode recusar ou interromper a presta-
ção de serviço a pessoas que:

1) Se apresentem em estado de embriaguez ou de anomalia 
psíquica, susceptível de prejudicar a segurança da condução;

2) Pratiquem qualquer acto susceptível de prejudicar a segu-
rança da condução;

3) Tragam quaisquer animais ou objectos que, pela sua na-
tureza, dimensões ou peso, possam danificar o táxi ou pôr em 
risco a segurança da condução;

4) Se apresentem em precário estado de higiene ou tragam 
animais ou objectos em precário estado de higiene, susceptí-
veis de prejudicarem o asseio e a higiene do táxi;

5) Sejam em número superior à lotação de passageiros auto-
rizada para o táxi;

6) Consumam tabaco ou quaisquer alimentos ou bebidas 
que, pela sua natureza, possam incomodar o condutor do táxi 
ou prejudicar o asseio e a higiene do táxi;

7) Não utilizem ou não coloquem correctamente o cinto de 
segurança nos termos legais.

2. Caso o passageiro pretenda sair de veículo em local de pa-
ragem proibida, o condutor do táxi pode continuar a prestar o 
serviço até ao local mais próximo onde possa legalmente parar 
o veículo.

3. Em caso de litígio emergente de qualquer uma das situa-
ções referidas nos números anteriores, o condutor de táxi pode 
solicitar a presença dos agentes policiais do CPSP.

Artigo 22.º

Deveres gerais do condutor de táxi

1. São deveres gerais do condutor de táxi:

1) Apresentar-se aprumado e asseado;

2) Usar de correcção e tratar o passageiro com respeito e 
urbanidade;

3) Assegurar-se que, no início do período de trabalho, estão 
disponíveis no táxi o livro de bordo de modelo aprovado pela 
DSAT, ou aparelho que o substitua e que permita a consulta e 
acesso imediato pelo pessoal de fiscalização da DSAT ou pelos 
agentes policiais do CPSP, bem como o mapa geográfico da 
RAEM, assim como dispor de um mínimo de 400 patacas em 
trocos;
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（四）上下班時以行車日誌或代替行車日誌的設備記錄上下

班時間；

（五）協助乘客在行李廂安放和提取其物品；

（六）協助有需要特別照顧的乘客上下車；

（七）向乘客發出經交通事務局核准式樣的服務收據；

（八）將全部客座供乘客專用，並在行李廂預留適當空間供

其安放物品；

（九）下班時檢查車廂及行李廂是否有乘客遺留的物品；如

有發現，立即通知治安警察局，並在發現後六小時內將有關物品

送交該局；

（十）在車廂內交通事務局指定的位置所安裝的展示架上適

當展示的士駕駛員證正本；

（十一）運載乘客放於車廂的手提行李，但以其體積、種類

或重量不影響的士的保養、清潔及駕駛安全為限；

（十二）運載行動不便的人的輪椅或其他輔助設備、嬰兒

車，以及其他協助運載孩童的工具；

（十三）運載乘客的導盲犬，但以犬隻以鏈帶牽引且不影響

駕駛安全為限；

（十四）在開始向乘客提供每一程服務時，使計程錶錶旗顯

示該的士正租用中及啟動計費功能，並在完成每一程服務時變

更錶旗顯示及停止計費功能；

（十五）按補充法規所定收費向乘客收取車資；

（十六）自引致更改的士駕駛員證所載的任何資料的事實發

生之日起十五日內，就有關事實向交通事務局申請作附註；

（十七）自其住所及聯絡電話變更之日起十五日內通知交通

事務局有關變更。

二、違反上款（一）至（四）項、（十六）項及（十七）項任一規

定者，科澳門幣一千五百元罰款。

三、違反第一款（五）至（七）項任一規定者，科澳門幣

一千五百元罰款。

4) Registar a assiduidade, no livro de bordo ou no aparelho 
que o substitua, no início e termo do período de trabalho;

5) Ajudar o passageiro a colocar e a retirar do porta-baga-
gem do veículo os respectivos pertences;

6) Auxiliar o passageiro que careça de cuidados especiais na 
entrada e na saída do veículo;

7) Emitir ao passageiro um recibo relativo ao serviço presta-
do, conforme ao modelo aprovado pela DSAT;

8) Colocar todos os lugares para passageiros ao serviço ex-
clusivo dos mesmos e reservar no porta-bagagem do veículo 
um espaço adequado para a colocação dos pertences dos pas-
sageiros;

9) Verificar, no termo do período de trabalho, se foram dei-
xados quaisquer objectos pelos passageiros no habitáculo e 
porta-bagagem do veículo e, se tal ocorrer, comunicar imedia-
tamente o facto ao CPSP e entregar-lhe os objectos achados 
nas seis horas a contar do momento do achamento;

10) Exibir devidamente o cartão de identificação de condu-
tor de táxi no expositor instalado dentro do veículo, em lugar 
indicado pela DSAT;

11) Efectuar o transporte, dentro do habitáculo, das baga-
gens de mão do passageiro, desde que estas, pelas suas dimen-
sões, natureza ou peso, não prejudiquem a conservação e o 
asseio do veículo, nem a segurança da condução;

12) Efectuar o transporte das cadeiras de rodas ou de outros 
equipamentos de apoio a pessoas com mobilidade reduzida, 
dos carrinhos de bebé e de outros equipamentos de apoio ao 
transporte de crianças;

13) Efectuar o transporte de cães-guias do passageiro, desde 
que estes sejam conduzidos por trela e não prejudiquem a se-
gurança da condução;

14) Exibir a bandeira do taxímetro, indicando que o táxi se 
encontra alugado, e activar a respectiva função de cálculo da 
tarifa no início de cada percurso para a prestação do serviço 
aos passageiros, bem como ajustar imediatamente a bandeira e 
desactivar a função de cálculo da tarifa no fim do percurso;

15) Cobrar ao passageiro a tarifa nos termos fixados em di-
ploma complementar;

16) Requerer à DSAT o averbamento dos factos que deram 
origem a qualquer alteração dos elementos constantes do car-
tão de identificação de condutor de táxi, nos 15 dias a contar 
da data da ocorrência de tais factos;

17) Comunicar à DSAT a alteração do seu domicílio e do 
número de telefone de contacto, nos 15 dias a contar da data da 
sua ocorrência.

2. A infracção ao disposto em qualquer das alíneas 1) a 4), 
16) e 17) do número anterior é sancionada com multa de 1 500 
patacas.

3. A infracção ao disposto em qualquer das alíneas 5) a 7) do 
n.º 1 é sancionada com multa de 1 500 patacas.
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四、違反第一款（八）至（十三）項任一規定者，科澳門幣

三千元罰款。

五、違反第一款（十四）項規定者，科澳門幣一萬五千元罰

款。

六、違反第一款（十五）項規定者，視乎所濫收車資的金額

是否超過澳門幣五十元，分別科澳門幣一萬五千元或六千元罰

款。

第二十三條

禁止行為

一、禁止的士駕駛員作出下列行為：

（一）遮蓋或妨礙完全看見計程錶錶旗所顯示的狀態，以及

計程錶所顯示的車資、行車里數及附加費；

（二）在計程錶錶旗顯示為“空車”時拒絕提供服務；但在

禁止停車或上客的地點，又或容許拒絕或中斷提供服務的情況

除外；

（三）在計程錶錶旗非顯示為“空車”時上客；

（四）以假裝處於應召、換班或其他狀況為由而拒絕提供服

務；

（五）拒絕運載乘客前往其指定的地點；

（六）在向乘客提供服務期間，運載與該乘客無關的人、動

物或物品；

（七）堅持運載乘客前往特定場所，尤其商業或娛樂場所，

又或堅持其接受的士客運服務以外的其他服務；

（八）堅持要乘客指示行駛路線；

（九）在啟動計程錶計費功能後無合理理由延誤行程；

（十）選取明顯較正常路程長的行駛路線，但乘客另有指示

者除外；

（十一）提供服務期間採用與當時交通狀況明顯不相符的車

速行車，又或無合理理由拒絕按乘客要求的合法車速行車；

（十二）親身或透過第三人招攬乘客；

（十三）親身或透過第三人與乘客議價；

（十四）將的士用作與的士客運服務無關的用途；

（十五）將的士交由未持有有效的士駕駛員證的人提供的

士客運服務；

4. A infracção ao disposto em qualquer das alíneas 8) a 13) 
do n.º 1 é sancionada com multa de 3 000 patacas.

5. A infracção ao disposto na alínea 14) do n.º 1 é sancionada 
com multa de 15 000 patacas.

6. A infracção ao disposto na alínea 15) do n.º 1 é sancionada 
com multa de 15 000 patacas ou de 6 000 patacas, respectiva-
mente, consoante o valor indevidamente cobrado seja superior 
ou não a 50 patacas.

Artigo 23.º

Condutas interditas

1. É vedada ao condutor de táxi a prática dos seguintes actos:

1) Cobrir ou dificultar a visão completa do estado indicado 
pela bandeira do taxímetro, bem como da tarifa, da quilome-
tragem percorrida e das taxas adicionais indicadas pelo taxí-
metro;

2) Recusar a prestação do serviço quando a bandeira do 
taxímetro indique que se encontra «livre», salvo nas zonas em 
que a paragem ou a tomada de passageiros é proibida, ou com 
excepção das situações em que a recusa ou a interrupção da 
prestação de serviço seja permitida;

3) Efectuar a tomada de passageiros quando não esteja exibi-
da a bandeira do taxímetro com a indicação de estado «livre»;

4) Simular que se encontra em deslocação para ocorrer a 
qualquer chamada, em mudança de turno ou em qualquer ou-
tro estado, para justificar a recusa da prestação de serviços;

5) Recusar o transporte de passageiros para o local por estes 
indicado;

6) Estar acompanhado por pessoa, animal ou objecto estra-
nhos ao passageiro, enquanto está a prestar-lhe o serviço;

7) Insistir em transportar o passageiro a determinados es-
tabelecimentos, nomeadamente comerciais ou de diversão, ou 
insistir com o passageiro para aceitar outros serviços estranhos 
ao transporte de passageiros em táxi;

8) Insistir no sentido de o passageiro indicar o trajecto;

9) Atrasar, sem justificação, o percurso do trajecto após a ac-
tivação da função de cálculo de tarifa do taxímetro;

10) Escolher um trajecto manifestamente mais longo do que 
o normal, salvo por solicitação do passageiro;

11) Adoptar velocidade manifestamente desconforme com 
as condições do trânsito durante a prestação do serviço, ou re-
cusar sem justificação conduzir à velocidade que o passageiro 
indicar, desde que tal seja permitida legalmente;

12) Angariar clientela, por si ou por interposta pessoa;

13) Negociar, por si ou por interposta pessoa, a tarifa com 
passageiro;

14) Utilizar o táxi para fins não relacionados com o serviço 
de transporte de passageiros em táxi;

15) Confiar o táxi a pessoa que não seja titular de cartão de 
identificação de condutor de táxi válido para a prestação do 
serviço de transporte de passageiros em táxi;
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（十六）將其的士駕駛員證交予他人用於提供的士客運服

務；

（十七）在知悉的士、其計程錶、全球衛星導航系統或錄音

及錄影設備不符合法定要件或未能持續及有效運作的情況下，

仍繼續駕駛該的士提供的士客運服務。

二、違反上款（一）至（十二）項任一規定者，科澳門幣三千

元罰款。

三、違反第一款（十三）項規定者，科澳門幣一萬五千元罰

款。

四、違反第一款（十四）至（十六）項任一規定者，科澳門幣

三萬元罰款。

五、違反第一款（十七）項規定者，科澳門幣三萬元罰款。

六、第三人招攬乘客或與乘客議價者，科處與的士駕駛員相

同的罰款。

七、同時實施第一款（十三）項及上條第一款（十五）項所指

的違法行為者，以較重的罰款金額處罰。

第二十四條

上落客的應遵規定

一、在設有的士站、的士上落客區及的士落客區的地點或場

所，尤其是陸路口岸、客運碼頭、機場、醫院、酒店場所及同類場

所的範圍，的士駕駛員須遵守下列規定：

（一）在的士站範圍內停泊時按序候客，且候客時計程錶的

錶旗應顯示為“空車”，並禁止的士駕駛員離開駕駛座，但為協

助乘客在行李廂安放和提取其物品或協助有需要特別照顧的乘

客上下車除外；

（二）在的士上落客區只可上客或落客、禁止候客；

（三）在的士落客區只可落客、禁止候客或上客。

二、交通事務局應在的士站、的士上落客區及的士落客區的

顯眼處安裝由補充法規規定的標誌。

三、違反第一款所指的任一應遵規定者，科澳門幣九百元罰

款。

16) Entregar o seu cartão de identificação de condutor de 
táxi a outra pessoa para que esta preste o serviço de transporte 
de passageiros em táxi;

17) Continuar a conduzir o táxi para prestar o serviço de 
transporte de passageiros em táxi quando tenha conhecimento 
de que o táxi, o taxímetro, o sistema de navegação global por 
satélite ou o aparelho de gravação de som e imagem não está 
em conformidade com os requisitos legais ou não apresenta um 
funcionamento contínuo e eficiente.

2. A infracção ao disposto em qualquer das alíneas 1) a 12) 
do número anterior é sancionada com multa de 3 000 patacas.

3. A infracção ao disposto na alínea 13) do n.º 1 é sancionada 
com multa de 15 000 patacas.

4. A infracção ao disposto em qualquer das alíneas 14) a 16) 
do n.º 1 é sancionada com multa de 30 000 patacas.

5. A infracção ao disposto na alínea 17) do n.º 1 é sancionada 
com multa de 30 000 patacas.

6. O terceiro que angariar clientela ou negociar a tarifa com 
um passageiro é sancionado com multa idêntica à que for apli-
cada ao condutor de táxi.

7. No caso de infracção ao disposto na alínea 13) do n.º 1 e, 
simultaneamente, ao disposto na alínea 15) do n.º 1 do artigo 
anterior, é aplicada a sanção mais grave.

Artigo 24.º

Regras a observar na tomada e largada de passageiros

1. Os condutores de táxis devem observar as seguintes regras 
nos lugares ou estabelecimentos em que estejam instaladas 
praças de táxis, zonas de tomada e largada de passageiros para 
táxis e zonas de mera largada de passageiros para táxis, nomea-
damente dentro da área dos postos fronteiriços terrestres, ter-
minais marítimos para o transporte de passageiros, aeroportos, 
hospitais, estabelecimentos hoteleiros e similares:

1) Aguardar por ordem de chegada pelos clientes quando 
parar ou estacionar nas praças de táxis, devendo exibir naquele 
momento a bandeira do taxímetro com a indicação de estado 
«livre», sendo-lhes proibido afastar-se do assento de condução, 
excepto quando esteja a ajudar o passageiro a colocar e a reti-
rar do porta-bagagem do veículo os respectivos pertences, ou 
esteja a auxiliar o passageiro que careça de cuidados especiais 
na entrada e na saída do veículo;

2) É apenas permitido tomar ou largar passageiros nas zonas 
de tomada e largada de passageiros para táxis, sendo nelas 
proibido aguardar pelos clientes;

3) É apenas permitido largar passageiros nas zonas de mera 
largada de passageiros para táxis, sendo nelas proibido aguar-
dar pelos clientes ou tomar passageiros.

2. A DSAT deve colocar os sinais estabelecidos em diploma 
complementar, em lugares visíveis das praças de táxis, zonas 
de tomada e largada de passageiros para táxis e zonas de mera 
largada de passageiros para táxis.

3. A violação de qualquer uma das regras referidas no n.º 1 é 
sancionada com multa de 900 patacas.
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第四章

監察及處罰制度

第二十五條

監察及處罰

一、交通事務局及治安警察局負責監察本法律的遵守情況。

二、監察工作在公共道路及開放予公眾陸上通行的私人道

路執行。

三、屬第六條第三款、第七條第四款、第八條第五款、第十條

第二款、第三款、第六款至第八款、第十二條第三款、第十三條

第三款、第十四條第六款、第十五條第五款、第十八條第三款、第

十九條第五款、第二十條第三款、第二十二條第二款、第二十三條

第五款，以及第三十四條第四款規定的行政違法行為，科處處罰

屬交通事務局局長的職權。

四、屬第十條第四款及第五款、第十一條第二款及第三款、

第十六條第二款、第二十二條第三款至第六款、第二十三條第二

款至第四款、第六款及第七款，以及上條第三款規定的行政違法

行為，科處處罰屬治安警察局局長的職權。

五、以上兩款所指的職權可轉授他人。

六、對本法律所定的行政違法行為，適用經作出適當配合的

第3/2007號法律《道路交通法》第七章第六節有關行政違法行

為的特別程序的規定。

第二十六條

公共當局

一、交通事務局的監察人員及治安警察局的警務人員在執

行職務時，均具有公共當局的權力。

二、為維護本法律所保護的法益，上款所指的人員在成為本

法律所定行政違法行為的受侵害對象時，視為公共當局，即使其

非在執行職務亦然；但有關人員不得就該違法行為提起行政處

罰程序或編製控訴書。

第二十七條

通報及互聯

一、交通事務局及治安警察局應互相通報各自根據本法律

的規定所作出且已轉為不可申訴的處罰決定。

二、交通事務局應將准照、執照或的士駕駛員證的中止、註

銷或失效的事實通報治安警察局。

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 25.º

Fiscalização e aplicação de sanção

1. A fiscalização do cumprimento da presente lei compete à 
DSAT e ao CPSP.

2. A fiscalização é exercida nas vias públicas e nas vias parti-
culares de comunicação terrestre abertas ao trânsito público.

3. É da competência do director da DSAT a aplicação de san-
ções relativas às infracções administrativas previstas no n.º 3 do 
artigo 6.º, no n.º 4 do artigo 7.º, no n.º 5 do artigo 8.º, nos n.os 2, 
3 e 6 a 8 do artigo 10.º, no n.º 3 do artigo 12.º, no n.º 3 do artigo 
13.º, no n.º 6 do artigo 14.º, no n.º 5 do artigo 15.º, no n.º 3 do ar-
tigo 18.º, no n.º 5 do artigo 19.º, no n.º 3 do artigo 20.º, no n.º 2 do 
artigo 22.º, no n.º 5 do artigo 23.º e no n.º 4 do artigo 34.º

4. É da competência do comandante do CPSP a aplicação de 
sanções relativas às infracções administrativas previstas nos n.os 4 
e 5 do artigo 10.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 11.º, no n.º 2 do artigo 16.º, 
nos n.os 3 a 6 do artigo 22.º, nos n.os 2 a 4, 6 e 7 do artigo 23.º e 
no n.º 3 do artigo anterior.

5. As competências previstas nos dois números anteriores 
são delegáveis.

6. Às infracções administrativas previstas na presente lei 
são aplicáveis, com as devidas adaptações, as disposições cons-
tantes da secção VI do capítulo VII da Lei n.º 3/2007 (Lei do 
Trânsito Rodoviário), referentes à tramitação especial das in-
fracções administrativas.

Artigo 26.º

Autoridade pública

1. O pessoal de fiscalização da DSAT e os agentes policiais 
do CPSP têm poderes de autoridade pública no exercício das 
suas funções.

2. Para salvaguardar o bem jurídico protegido pela presente 
lei, o pessoal e os agentes policiais referidos no número an-
terior estão investidos de autoridade pública quando forem 
vítimas das infracções administrativas previstas na presente 
lei, mesmo que não estejam no exercício das suas funções, não 
podendo os próprios instaurar o procedimento sancionatório 
administrativo pelas infracções ocorridas, nem deduzir a res-
pectiva acusação.

Artigo 27.º

Comunicação e interconexão

1. A DSAT e o CPSP devem comunicar reciprocamente as 
decisões sancionatórias tomadas nos termos da presente lei e 
que se tenham tornado inimpugnáveis.

2. A DSAT deve comunicar ao CPSP a suspensão, cance-
lamento ou caducidade da licença, do alvará ou do cartão de 
identificação de condutor de táxi.
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三、交通事務局及治安警察局可透過電腦聯網取得執行本

法律所需的資料。

第二十八條

合作義務

一、應交通事務局監察人員及治安警察局警務人員為執行

本法律規定的監察職務而提出的要求，任何公共或私人實體均

有提供合作的義務。

二、為適用第8/2005號法律《個人資料保護法》的規定，准照

持有人、以任何名義持有的士的人，以及負責安裝、維護、檢定、

校準或拆除計程錶、全球衛星導航系統或錄音及錄影設備或其

他設備的實體，均須應交通事務局監察人員及治安警察局警務

人員要求提供其執行職務所需的資訊及文件。

第二十九條

補充責任

在不影響求償權的情況下，准照持有人應對其的士的駕駛員

作出本法律所定的行政違法行為而被科處罰款的繳納負補充責

任，但屬濫用車輛的情況除外。

第三十條

簡要證言表

一、交通事務局監察人員或治安警察局警務人員發現就本

法律所定的行政違法行為存在證人，須詢問證人及填寫預先印

製的簡要證言表，其內尤應載有下列資料：

（一）證人的身份資料及其聯絡方式；

（二）涉嫌違法者的識別資料，包括其身份資料、的士駕駛

員證編號、駕駛執照編號、車輛註冊號碼；

（三）扼要描述構成行政違法行為的事實，並指明事發日

期、時間及地點；

（四）作證言的日期、時間及地點；

（五）證人及監察人員或警務人員的簽名。

3. A DSAT e o CPSP podem ter acesso, através de interco-
nexão informática, às informações necessárias para a execução 
da presente lei.

Artigo 28.º

Dever de colaboração

1. Qualquer entidade pública ou privada deve prestar colabo-
ração sempre que tal seja solicitado pelo pessoal de fiscalização 
da DSAT e pelos agentes policiais do CPSP, na execução das 
funções de fiscalização previstas na presente lei.

2. Para efeitos do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Pro-
tecção de Dados Pessoais), o titular da licença e aquele que 
esteja, a qualquer título, na posse de táxi, bem como a entidade 
responsável pela instalação, manutenção, aferição, calibração 
ou remoção dos taxímetros, dos sistemas de navegação global 
por satélite, dos aparelhos de gravação de som e imagem ou 
de quaisquer outros equipamentos, devem disponibilizar as 
informações e documentos necessários, sempre que lhes se-
jam solicitados pelo pessoal de fiscalização da DSAT e pelos 
agentes policiais do CPSP, para a execução das suas funções de 
fiscalização.

Artigo 29.º

Responsabilidade subsidiária

Sem prejuízo do direito de regresso, o titular da licença res-
ponde subsidiariamente pelo pagamento das multas aplicadas 
ao condutor do seu táxi pelas infracções administrativas pre-
vistas na presente lei, excepto em caso de utilização abusiva do 
veículo.

Artigo 30.º

Auto de depoimento sumário

1. O pessoal de fiscalização da DSAT ou os agentes policiais 
do CPSP, sempre que constatem a existência de testemunha da 
prática de alguma das infracções administrativas previstas na 
presente lei, devem inquiri-la e preencher o auto de depoimen-
to sumário pré-impresso, do qual devem constar nomeadamen-
te os seguintes elementos:

1) Dados relativos à identificação da testemunha e respecti-
vos contactos;

2) Identificação do suspeito da infracção, incluindo os dados 
relativos à identificação deste, o número do cartão de identifi-
cação de condutor de táxi, o número da carta de condução e o 
número de matrícula do veículo;

3) Descrição sumária dos factos que constituem a infracção 
administrativa, bem como a indicação da data, hora e local da 
ocorrência;

4) Data, hora e local do depoimento;

5) Assinaturas da testemunha e do pessoal de fiscalização ou 
dos agentes policiais.
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二、上款所指的簡要證言表具證據價值。

第三十一條

扣押車輛

一、如有強烈跡象顯示的士在被用作提供的士客運服務期

間處於下列任一狀況，交通事務局或治安警察局應予扣押：

（一）車輛不符合法定要件；

（二）計程錶、全球衛星導航系統或錄音及錄影設備不符合

法定要件或未能持續及有效運作。

二、如有強烈跡象顯示實施第十一條第二款所指的行政違

法行為，治安警察局應扣押有關車輛。

三、扣押在自願繳付罰款、作出歸檔或宣告不存在行政違法

行為的決定，又或繳付處罰決定所科罰款或拆除的士識別牌後，

立即終止。

四、如未根據本法律的規定將的士識別牌交還交通事務局，

該局應將有關的士扣押，並即時拆除的士識別牌；扣押在拆除的

士識別牌後，立即終止。

五、如未出現以上兩款所指終止扣押的情況，有關扣押的最

長期間為九十日，期限屆滿後，扣押立即終止。

六、如出現終止扣押車輛的情況，且在清繳下款所指費用

後，准照持有人或車輛所有人須自接獲領回車輛通知之日起九十

日內領回被扣押的車輛；如逾期不領回車輛，則視該車輛被棄置

並由澳門特別行政區先占取得。

七、准照持有人或車輛所有人須負責繳付自車輛被扣押至

領回車輛的期間內所產生的移走及存放車輛的費用。

八、上款所指的費用以公佈於《公報》的行政長官批示訂

定。

第三十二條

資料的處理及保密義務

一、交通事務局負責處理第十二條第一款（三）項所指全球

衛星導航系統、錄音及錄影設備所收錄的資料，並於自行知悉存

2. O auto de depoimento sumário referido no número ante-
rior tem valor probatório.

Artigo 31.º

Apreensão de veículos

1. A DSAT ou o CPSP procede à apreensão dos táxis afectos 
à prestação do serviço de transporte de passageiros em táxi 
quando haja fortes indícios de que se verificam qualquer uma 
das seguintes situações:

1) Quando o veículo não esteja em conformidade com os re-
quisitos legais;

2) Quando o taxímetro, o sistema de navegação global por 
satélite ou o aparelho de gravação de som e imagem não esteja 
em conformidade com os requisitos legais, ou não apresente 
um funcionamento contínuo e eficiente.

2. O CPSP procede à apreensão do veículo em causa quando 
haja fortes indícios da prática da infracção administrativa pre-
vista no n.º 2 do artigo 11.º

3. A apreensão cessa imediatamente logo que seja efectua-
do o pagamento voluntário da multa, ou tomada a decisão de 
arquivamento ou de pronúncia de inexistência de infracção 
administrativa, ou efectuado o pagamento da multa aplicada 
por decisão sancionatória, ou retirada a respectiva chapa iden-
tificativa de táxi.

4. A falta de entrega da chapa identificativa de táxi à DSAT, 
nos termos da presente lei, determina a apreensão do táxi por 
aquela entidade, que retira imediatamente a referida chapa, 
cessando os efeitos da apreensão a partir deste momento.

5. Quando não se verifique a cessação da apreensão de veí-
culo a que se referem os dois números anteriores, o prazo má-
ximo da respectiva apreensão é de 90 dias, cessando a mesma 
imediatamente no fim deste prazo.

6. Quando cesse a apreensão de veículo e efectue o paga-
mento das despesas referidas no número seguinte, o titular da 
licença ou o proprietário do veículo deve proceder à sua recla-
mação nos 90 dias contados a partir da data de recepção da no-
tificação para esse efeito, sob pena de o mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido por ocupação pela RAEM.

7. O titular da licença ou o proprietário do veículo responde 
pelo pagamento das despesas decorrentes da remoção e depó-
sito do veículo no período entre a sua apreensão e a respectiva 
reclamação.

8. As despesas referidas no número anterior são fixadas por 
despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Ofi-
cial.

Artigo 32.º

Tratamento das informações e dever de sigilo

1. Cabe à DSAT o tratamento das informações registadas 
pelos sistemas de navegação global por satélite e pelos apare-
lhos de gravação de som e imagem, a que se refere a alínea 3) 
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在本法律所定的行政違法行為的跡象或接獲有關檢舉且在有需

要時，可由該局局長或獲其授權的人員即時查閱及讀取有關設

備所收錄的資料。

二、治安警察局為調查本法律所定的屬其處罰職權的行政

違法行為時，該局局長或獲其授權的人員具有上款所指的查閱

及讀取資料的職權。

三、在實施以上兩款所指的由相關實體查閱及讀取資料的

同時，應製作筆錄。

四、將控訴內容通知涉嫌違法者時，亦一併通知其有權自接

獲控訴書通知之日起至提交書面答辯前，查閱錄音及錄影設備

收錄的資料。

五、交通事務局及治安警察局在其法定職權範圍內有權：

（一）取得必要的技術工具及適當的設施，以確保處理第一

款所指的資料時遵守本法律及第8/2005號法律的規定；

（二）制訂行為守則及指引，以確保資料的處理符合本法律

及第8/2005號法律的規定，尤其遵守個人資料和隱私保護原則。

六、交通事務局及治安警察局的人員須就其執行職務時所

知悉的第一款所指的資料遵守職業保密義務，不得將之透露或

用於非為執行本法律所定的監察職務的其他目的，即使在職務

終止後亦然，否則須承擔紀律及刑事責任。

七、第二十八條第二款所指的實體須就其在執行職務時所知

悉的第一款所指的資料負有職業保密義務，即使在職務終止後

亦然。

八、對於有關資料的處理，凡本法律未有特別規定者，適用

第8/2005號法律的規定。

第三十三條

保存資料

一、全球衛星導航系統、錄音及錄影設備所收錄的資料的保

存期間為三十日，保存期間屆滿後立即銷毀，但不影響下款規定

的適用。

do n.º 1 do artigo 12.º, as quais podem ser consultadas e acedi-
das imediatamente pelo seu director ou pelo pessoal por este 
autorizado para o efeito quando se verifiquem, por iniciativa 
da própria DSAT ou por denúncia recebida, indícios da exis-
tência das infracções administrativas previstas na presente lei, 
e sempre que se entenda necessário.

2. Para efeitos de investigação das infracções administrativas 
previstas na presente lei que se enquadrem no âmbito das suas 
competências sancionatórias, o comandante do CPSP ou o pes-
soal por este autorizado para o efeito, tem competência para 
a consulta e acesso às informações a que se refere o número 
anterior.

3. A consulta e o acesso às informações referidas nos nú-
meros anteriores pelas entidades autorizadas, deve constar de 
auto lavrado no momento em que tal ocorre.

4. No momento em que o suspeito de infracção é notificado 
sobre a acusação, deve igualmente ser esclarecido de que tem 
o direito de consultar as informações registadas pelo aparelho 
de gravação de som e imagem, a partir da data de recepção da 
notificação da acusação até à apresentação da sua defesa por 
escrito.

5. No âmbito das competências que lhes estão legalmente co-
metidas, compete à DSAT e ao CPSP:

1) Adquirir os meios técnicos necessários e as instalações 
adequadas para assegurar o cumprimento da presente lei e da 
Lei n.º 8/2005 no tratamento das informações referidas no n.º 1;

2) Elaborar normas e instruções de conduta, a fim de assegu-
rar que o tratamento de informações esteja em conformidade 
com as disposições da presente lei e da Lei n.º 8/2005, nomea-
damente as relativas ao respeito pelos princípios da protecção 
dos dados pessoais e da privacidade.

6. O pessoal da DSAT e do CPSP está sujeito ao cumprimen-
to do dever de sigilo profissional relativamente às informações 
referidas no n.º 1 de que venham a ter conhecimento no exercí-
cio das suas funções, não podendo revelar ou utilizar essas in-
formações para finalidade distinta das funções de fiscalização 
previstas na presente lei, mesmo após a cessação de funções, 
sob pena de responsabilidade disciplinar e penal.

7. As entidades referidas no n.º 2 do artigo 28.º estão sujeitas 
ao dever de sigilo profissional relativamente às informações re-
feridas no n.º 1 de que venham a ter conhecimento no exercício 
das suas funções, mesmo após a cessação de funções.

8. Em tudo o que não estiver especificamente previsto na 
presente lei, ao tratamento das informações é aplicável o dis-
posto na Lei n.º 8/2005.

Artigo 33.º

Conservação de informações

1. As informações registadas pelos sistemas de navegação 
global por satélite e pelos aparelhos de gravação de som e ima-
gem são conservadas por um período de 30 dias, estando su-
jeitas a destruição imediata findo o prazo de conservação, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.
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二、如所收錄的資料構成證據資料，須將之保存至有關處罰

決定已轉為不可申訴或卷宗歸檔為止，並須於程序結束後三十

日內銷毀。

第五章

過渡及最後規定

第三十四條

過渡規定

一、按照九月二十一日第62 /87/ M號法令、十月十八日第

366/99/M號訓令核准的《輕型出租汽車（的士）客運規章》、第

35/2012號行政長官批示、第71/2014號行政長官批示、第79/2015

號行政長官批示、第304/2015號行政長官批示、第27/2016號行政

長官批示、第28/2018號行政長官批示及第182/2018號行政長官

批示發出的具有效期之的士准照或執照的持有人可繼續提供獲

許可的服務，直至有效期屆滿或按照合同的規定續期期間屆滿為

止，且不適用第三條第二款關於禁止出租及設定負擔的規定，以

及第八條第一款（二）項及（八）項的規定。

二、按照六月二十六日第6/74號立法條例核准的《的士載客

運輸章程》發出的無期限限制之的士執照的持有人可繼續提供

獲許可的服務，且不適用第三條第二款、第八條第一款（二）項及

（八）項的規定。

三、上款所指之的士執照的移轉或為其設定負擔，以及第一

款所指之的士准照或執照的設定負擔，均應以書面作出，但法律

規定須訂立公證書者除外，且須自簽署有關文件之日起十日內，

將該等文件的副本送交交通事務局。

四、違反上款規定者，科澳門幣六千元罰款。

五、經作出適當配合後，本法律及其補充法規的規定適用於

第一款及第二款所指之的士准照、的士執照、其持有人以及有關

的士，而涉及的士准照的第八條第一款（四）項、第三款至第五

款、第九條、第十條及第二十九條亦適用於非憑第一款所指之的

士准照而獲發之的士執照及其持有人。

六、第二十九條所指的補充責任在任何情況下均適用於出租

或轉租第一款及第二款所指之的士准照或執照的情況。

七、已獲發的士執照但未安裝第十二條第一款（三）項所指

的計程錶、全球衛星導航系統、錄音及錄影設備，以及其他設備

2. Caso as informações registadas constituam elementos de 
prova, as mesmas devem ser conservadas até a decisão sancio-
natória se ter tornado inimpugnável ou ao arquivamento do 
processo, sendo aquelas destruídas nos 30 dias após o termo do 
procedimento.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 34.º

Disposições transitórias

1. Os titulares da licença ou do alvará de táxi com prazo 
limite, emitidos nos termos do Decreto-Lei n.º 62/87/M, de 21 
de Setembro, do Regulamento do Transporte de Passageiros 
em Automóveis Ligeiros de Aluguer, ou Táxis, aprovado pela 
Portaria n.º 366/99/M, de 18 de Outubro, e dos Despachos 
do Chefe do Executivo n.º 35/2012, n.º 71/2014, n.º 79/2015, 
n.º 304/2015, n.º 27/2016, n.º 28/2018 e n.º 182/2018, podem 
continuar a prestar os serviços autorizados, até ao termo do 
respectivo prazo de validade ou do respectivo prazo de renova-
ção previsto no respectivo contrato, não lhes sendo aplicável o 
disposto no n.º 2 do artigo 3.º referente à proibição de locação 
e de oneração, bem como o disposto nas alíneas 2) e 8) do n.º 1 
do artigo 8.º

2. Os titulares do alvará de táxi sem prazo limite, emitido 
nos termos do Regulamento do Transporte de Passageiros em 
Automóveis Ligeiros de Aluguer, aprovado pelo Diploma 
Legislativo n.º 6/74, de 26 de Junho, podem continuar a prestar 
os serviços autorizados, não lhes sendo aplicável o disposto no 
n.º 2 do artigo 3.º e nas alíneas 2) e 8) do n.º 1 do artigo 8.º

3. A transmissão ou a oneração do alvará de táxi referido no 
número anterior, e a oneração da licença ou do alvará de táxi 
referidos no n.º 1, devem ser feitas por escrito, salvo quando 
por lei for exigida escritura pública, remetendo-se à DSAT 
uma cópia do respectivo documento nos 10 dias contados des-
de a sua outorga.

4. A infracção ao disposto no número anterior é sancionada 
com multa de 6 000 patacas.

5. O disposto na presente lei e respectivos diplomas comple-
mentares aplica-se, com as devidas adaptações, às licenças de 
táxi, aos alvarás de táxi, bem como aos respectivos titulares e 
táxis, a que se referem os n.os 1 e 2, sendo ainda aplicável aos 
alvarás de táxi que foram emitidos não ao abrigo da licença 
de táxi referida no n.º 1, bem como aos respectivos titulares, o 
disposto na alínea 4) do n.º 1 e nos n.os 3 a 5 do artigo 8.º e nos 
artigos 9.º, 10.º e 29.º, no que diz respeito à licença de táxi.

6. A responsabilidade subsidiária referida no artigo 29.º 
aplica-se à locação ou sublocação das licenças ou dos alvarás 
de táxi referidos nos n.os 1 e 2, em qualquer circunstância.

7. Nos táxis que já disponham de alvará, mas que ainda não 
estejam equipados com taxímetro, sistema de navegação global 
por satélite, aparelho de gravação de som e imagem e quais-
quer outros equipamentos, a que se refere a alínea 3) do n.º 1 
do artigo 12.º, procede-se à instalação destes equipamentos nos 
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之的士，須於相關補充法規生效後十八個月內安裝該等設備，且

本法律中的規定將適用於所有已安裝該等設備之的士。

八、的士駕駛員專業工作證持有人應自本法律生效後往交通

事務局申請更換的士駕駛員證，否則不得繳付第十七條第五款

所指的年度費用直至更換為止。

九、豁免繳付第七款所指的安裝計程錶、全球衛星導航系

統、錄音及錄影設備所涉的特別檢驗費用和上款所指的更換的

士駕駛員證的費用。

第三十五條

司法裁判的通知

法院應將科處的士准照持有人第七條第一款、第八條第一款

（五）項、第十四條第一款（一）項及第十五條第一款（二）項所

指的禁止從事的士客運業務的確定的司法裁判、科處的士駕駛

員證持有人第十九條第一款（一）項所指的禁止駕駛或禁止從事

的士客運業務的確定的司法裁判，以及涉及的士駕駛員證持有

人實施第十七條第一款（二）項所指犯罪的確定的司法裁判通知

交通事務局及治安警察局。

第三十六條

通知

一、因執行本法律而作的通知，凡以單掛號信發出，推定自

信件掛號日起第三日作出；如第三日並非工作日，則推定在緊接

該日的首個工作日作出。

二、如應被通知人為准照持有人或的士駕駛員證持有人，則

上款所指單掛號信須按交通事務局檔案所載的最新通訊地址發

出；如屬其他人，則上款所指單掛號信須視乎情況，按身份證明

局、治安警察局或澳門貿易投資促進局的檔案所載的最新通訊

地址發出。

三、如上款所指應被通知人的地址位於澳門特別行政區境

外，第一款所指的期間於《行政程序法典》第七十五條規定的延

期期間屆滿後方起計。

四、僅在因可歸咎於郵政服務的事由而令應被通知人在推

定接獲通知的日期後始接獲通知的情況下，方可由應被通知人

推翻第一款及上款所指的推定。

18 meses após a entrada em vigor do respectivo diploma com-
plementar, sendo o disposto na presente lei aplicável a todos os 
táxis nos quais são instalados estes equipamentos.

8. Os titulares de carteira profissional de condutor de táxi 
devem requerer à DSAT a sua substituição por cartão de iden-
tificação de condutor de táxi, após a entrada em vigor da pre-
sente lei, sob pena de não poderem efectuar o pagamento da 
taxa anual referida no n.º 5 do artigo 17.º até à substituição da 
mesma.

9. É dispensado o pagamento das taxas de inspecção ex-
traordinária relativa à instalação de taxímetro, de sistema de 
navegação global por satélite e de aparelho de gravação de som 
e imagem para efeitos do n.º 7, bem como da taxa referente à 
substituição por cartão de identificação de condutor de táxi 
para efeitos do número anterior.

Artigo 35.º

Notificação de decisão judicial

Devem ser comunicadas pelo tribunal à DSAT e ao CPSP 
as decisões judiciais transitadas em julgado que interditem do 
exercício da actividade de transporte de passageiros em táxi os 
titulares da licença de táxi, a que se referem o n.º 1 do artigo 
7.º, a alínea 5) do n.º 1 do artigo 8.º, a alínea 1) do n.º 1 do ar-
tigo 14.º e a alínea 2) do n.º 1 do artigo 15.º, as proferidas que 
inibam de condução ou interditem do exercício da actividade 
de transporte de passageiros em táxi os titulares do cartão de 
identificação de condutor de táxi, a que se refere a alínea 1) do 
n.º 1 do artigo 19.º, bem como as relativas aos crimes praticados 
pelos titulares do cartão de identificação de condutor de táxi, a 
que se refere a alínea 2) do n.º 1 do artigo 17.º

Artigo 36.º

Notificação

1. As notificações efectuadas no âmbito da execução da 
presente lei, quando feitas por carta registada sem aviso de 
recepção, presumem-se realizadas no terceiro dia posterior ao 
do registo, ou no primeiro dia útil seguinte nos casos em que o 
referido terceiro dia não seja dia útil.

2. A carta registada sem aviso de recepção referida no núme-
ro anterior é enviada para o último endereço de contacto cons-
tante do arquivo da DSAT, quando o notificando seja titular 
da licença ou titular do cartão de identificação de condutor de 
táxi, e quando o não seja, para o último endereço constante do 
arquivo da Direcção dos Serviços de Identificação, do CPSP ou 
do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de 
Macau, consoante os casos.

3. Se o endereço do notificando referido no número anterior 
se localizar fora da RAEM, o prazo indicado no n.º 1 somente 
se inicia depois de decorridos os prazos de dilação previstos no 
artigo 75.º do Código do Procedimento Administrativo.

4. As presunções referidas no n.º 1 e no número anterior 
só podem ser ilididas pelo notificando quando a recepção da 
notificação ocorra em data posterior à presumida, por razões 
imputáveis aos serviços postais.
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第三十七條

更新提述

現行法例中對“的士駕駛員專業工作證”及“的士司機專業

工作證”的提述，均視為對本法律所指的“的士駕駛員證”的提

述。

第三十八條

補充法律

對本法律未特別規定的事宜，按其性質補充適用經必要配

合後的十月四日第52/99/M號法令《行政上之違法行為之一般制

度及程序》、《行政程序法典》及《刑事訴訟法典》的規定。

第三十九條

補充規範

一、執行本法律所需的補充法規，由補充性行政法規訂定。

二、本法律所指的准照、執照、的士駕駛員證的式樣、費用及

繳費期間，以及的士客運服務收費，以公佈於《公報》的行政長

官批示訂定。

第四十條

廢止

廢止：

（一）九月二十一日第62/87/M號法令；

（二）九月二十八日第214/98/M號訓令；

（三）十月十八日第366/99/M號訓令及其核准的《輕型出租

汽車（的士）客運規章》。

第四十一條

生效

本法律自公佈後滿九十日起生效。

二零一九年二月十九日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一九年二月二十二日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 37.º

Actualização de referências

As referências a «carteira profissional do condutor de táxi», 
constantes da legislação vigente, são consideradas como feitas 
a «cartão de identificação de condutor de táxi» referido na pre-
sente lei.

Artigo 38.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontre especialmente regulado na 
presente lei, aplicam-se, subsidiariamente, consoante a natu-
reza das matérias e com as necessárias adaptações, as dispo-
sições do Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro (Regime 
geral das infracções administrativas e respectivo procedimen-
to), o Código do Procedimento Administrativo e o Código de 
Processo Penal.

Artigo 39.º

Regulamentação complementar

1. Os diplomas complementares necessários à execução da 
presente lei são definidos por regulamentos administrativos 
complementares.

2. Os modelos da licença, do alvará e do cartão de identifica-
ção de condutor de táxi, as respectivas taxas e o período do seu 
pagamento, bem como as tarifas do serviço de transporte de 
passageiros em táxi, a que se refere a presente lei, são definidos 
por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim 
Oficial.

Artigo 40.º

Revogação

São revogados:

1) O Decreto-Lei n.º 62/87/M, de 21 de Setembro;

2) A Portaria n.º 214/98/M, de 28 de Setembro;

3) A Portaria n.º 366/99/M, de 18 de Outubro, e o Regula-
mento do Transporte de Passageiros em Automóveis Ligeiros 
de Aluguer, ou Táxis, aprovado pela mesma.

Artigo 41.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a data da sua pu-
blicação.

Aprovada em 19 de Fevereiro de 2019.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 22 de Fevereiro de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.


